
Diário da República, 1.ª série — N.º 210 — 31 de outubro de 2017  5847

edafoclimáticas adequadas para a produção (elevada inten-
sidade de radiação solar média e anual, baixa pluviosidade 
média e anual). 

  
 Figura I.1 — Potenciais localizações para futuras biorrefinarias de 

microalgas. 

 Resolução do Conselho de Ministros n.º 164/2017
A proteção da floresta constitui um objetivo estratégico 

para o país, estabelecido na Lei de Bases da Política Flo-
restal e no Programa do XXI Governo Constitucional que, 
com esse desiderato, define como ação de caráter priori-
tário o reforço e estruturação dos processos de prevenção, 
vigilância e de apoio ao combate aos fogos florestais.

O Instituto da Conservação da Natureza e das 
Florestas, I. P. (ICNF, I. P.), é um organismo central com 
jurisdição sobre todo o território nacional continental, 
que no âmbito das atribuições previstas nas alíneas a) e 
u) do n.º 2 do artigo 3.º do Decreto -Lei n.º 135/2012, de 
29 de junho, desempenha funções de autoridade nacional 
para a conservação da natureza, biodiversidade e de auto-
ridade florestal nacional, coordena as ações de prevenção 
estrutural nas vertentes de sensibilização, planeamento, 
organização do território florestal, silvicultura e infraes-
truturação, e assegura, ainda, a coordenação e gestão do 
programa de sapadores florestais.

O ICNF, I. P., tem atribuída a gestão de cerca de 
523 500 hectares de espaços florestais, pelo que a sua de-
fesa contra incêndios impõe a infraestrutura do território, 
segundo redes de defesa mais eficazes, conforme descritas 
no Plano Nacional de Defesa da Floresta contra Incêndios 
(PNDFCI), aprovado na Resolução do Conselho de Mi-
nistros n.º 65/2006, de 26 de maio, e previstas no Sistema 
Nacional de Defesa da Floresta contra Incêndios, nos ter-
mos do Decreto -Lei n.º 124/2006, de 28 de junho, na sua 
redação atual. A sua eficácia deve ser garantida através das 

ações necessárias de prevenção, previstas nos PMDFCI, de 
âmbito municipal ou intermunicipal, contendo a previsão 
e programação integrada das intervenções das diferentes 
entidades envolvidas perante a eventual ocorrência de 
incêndios, conforme o disposto n.º 1 do artigo 10.º do 
citado diploma legal.

Importa, assim, dar início ao procedimento contratual 
que tem por objetivo principal a instalação de redes de 
defesa da floresta contra incêndios, que consiste na aber-
tura de 407 hectares de rede primária de faixas de gestão 
de combustível, de 37,7 hectares de rede secundária, de 
2 474,9 hectares de mosaicos de parcelas de gestão de 
combustível e na adaptação de 41,6 km de caminhos de 
acesso a pontos de água de primeira ordem por rede viária 
florestal fundamental, procedimento cofinanciado no qua-
dro da Operação POSEUR -02 -1810 -FC -000422, inserida 
no Programa Operacional Sustentabilidade e Eficiência no 
Uso dos Recursos.

Assumindo a prevenção estrutural um papel predomi-
nante, assente na atuação de forma concertada de planea-
mento e na procura de estratégias conjuntas, conferindo 
maior coerência regional e nacional à defesa da floresta 
contra incêndios, estas ações contribuem para reduzir o 
risco de incêndio e a magnitude das suas consequências, 
na perspetiva da manutenção do património florestal e dos 
bens, de natureza ambiental, económica e social.

Assim:
Nos termos da alínea e) do n.º 1 do artigo 17.º e dos 

n.os 1 e 2 do artigo 22.º do Decreto -Lei n.º 197/99, de 8 
de junho, do n.º 1 do artigo 36.º, do artigo 38.º do Có-
digo dos Contratos Públicos, aprovado pelo Decreto -Lei 
n.º 18/2008, de 29 de janeiro, e da alínea g) do artigo 199.º 
da Constituição, o Conselho de Ministros resolve:

1 — Autorizar o Instituto da Conservação da Natu-
reza e das Florestas, I. P. (ICNF, I. P.), a realizar a des-
pesa e a aquisição de serviços para instalação de redes de 
defesa da floresta contra incêndios, até ao montante de 
€ 3 294 716,05, com IVA incluído à taxa legal em vigor.

2 — Determinar que os encargos orçamentais referi-
dos no número anterior não podem exceder, em cada ano 
económico, os seguintes montantes, com IVA incluído à 
taxa legal em vigor:

a) 2018 — € 1 500 000,00;
b) 2019 — € 1 500 000,00;
c) 2020 — € 294 716,05.

3 — Estabelecer que os montantes fixados no número 
anterior, para cada ano económico, podem ser acrescidos 
do saldo apurado no ano que antecede.

4 — Determinar que o encargo financeiro decorrente 
da presente resolução é satisfeito por verbas adequadas do 
orçamento de funcionamento para 2018 e seguintes, a ins-
crever no orçamento de funcionamento dos anos seguintes 
do ICNF, I. P., fontes de financiamento 319 (Transferências 
de Receitas Gerais entre Organismos) e 432 (Fundo de 
Coesão,) na classificação económica 07.01.05 — Melho-
ramentos Fundiários.

5 — Delegar, com faculdade de subdelegação, no 
ICNF, I. P., a competência para a prática de todos os atos 
a realizar no âmbito da presente resolução.

6 — Determinar que a presente resolução produz efeitos 
a partir da data da sua aprovação.

Presidência do Conselho de Ministros, 21 de outubro 
de 2017. — O Primeiro -Ministro, António Luís Santos 
da Costa. 


